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O Vereador abaixo signatário, no uso de suas atribuições legais e regimêntais, nos
termos do art. 139 do Regimento rntêrno, vem à presença de Vossa Excerência submeter
à apreciação desta Casa l_egislativa a lndicação em epígrafe, a qual, após aprovada, será
enviada ao Exmo. sr. prêfeito de Fortareza, a fim de que a mesma retorne â esta casa
sob a forma de mensagem.

DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA, CM f2 AC
janeiro de 2025.

EXMO. SR, PRESIDEI{TE DA CÂUENE NNUTTICIPAI DE FORTAIEZA

Vereador Chiquinho dos
q

Partido Renovação Dem

Dispôe sobre a criação de uma unidade destinada
ao acompanhamento de pessoas oom
Transtornos do Aspectro AutÍstâ - TEA, no Bairro
Planaito Ayrton Senna, na forma que indica.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE FORTAIEZA APROVA:

AÍt' 1s Ficã o poder Executivo autorizado a imprementar uma unidade destínada aoacompanhamento de pessoas com Transtornos do Aspectro Autista - TEA no BairroPlanalto Ayrton Senna.

Art' 2e As despesas decorrentes da apricação desta Lei correrão por conta das dotações
orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3e Ato do poder Executivo regulamentará o dispositivo nesta Lei.

Art. 4e Esta Lêi entra em vigor na data de sua publícação, revogada as disposições emcontrário.
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2025

PROJETOOETEI N9 /2025

Dispõe sobre a implementação de uma unidade
destinada ao acompanhamento de pessoãs com
Transtornos do Aspectro Autlsta _ TEA, no Baírro
Planalto Ayrton Senna, ne forma que indica.

LATIVo DA CÂMARA MUNICIPAT DE FoRTALEZA, 
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de2O25.
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Partido Renovagão Dem . PRD

Rua Thompson Bulcáo, gSO - Luclano Cavalcantê
CEP- 6OBiO-64O - Fone: (85) g444.'tOO

í7l /.mfôrô6ctât íA CâmaraMunlcioaldeFortalâza

DEPART MENTO TEGIS

0 www.cmÍrtco oov trr Íô ôcmforoffcial



(ltrara ft,xtÇrr o[

fonnrrzl
GABIilETE DO VEREADOR CHIQUIIIHO DOS CAR}IEIROS

@

JUSTIFICAT]VA

Justificativa para o Projeto de lndicação de lnicíativa do Vereador - Construção
de Equipamento de Saúde para Tratamento de Pessoas com Transtorno do Espectro
Autista no Bairro Planalto Ayrton Senna, Fortaleza

O transtorno do espectro autista (TEA) é uma condição de desenvolvimento
neurobiológico que afeta a comunicação, o comportamento e a interação social. Estima-
se que, atualmente, um número significativo de crianças e adultos convivam com o TEA
em todo o Brasil, o que torna essencial a implementação dê políticas públicas de saúde
e educação adequadas para atender às necessidades dessa parcela da população.
Fortaleza, como uma grande cidade, não está imune a essa realídade, e muitos
moradores enfrentam a falta de êquipamentos êspecializados que ofereçam tíatamento
contínuo e de qualidade.

No bairro Planalto Ayrton Senna, localizado na periferia de Fortaleza, o cenário
de atendimento à saúde mental e a questões específicas do TEA é ainda incipiente, o
que evidencia a necessidade urgente da construção de um equipamento de saúde
dedicado ao tratamento de pessoas com autismo. O objetivo dessa proposta é atender
a uma demanda crescente por serviços especializados e promover uma inclusão social
plena para pessoas com TEA, especialmente em áreas que não possuem infraestrutura
suficiente.

Outro aspecto relevante é que a Ímplementação desse centro de saúde
promoveria uma maior sensibilização e conscientização da população em geral,
incluindo profissionais da saúde, sobre as especificidades do transtorno do espectro
autista. lsso ajudaria na conrtrução de uma sociedade mais inclusiva e atenta às
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A construção de um centro de atêndimento específico para o tratamento de
pessoas com êspectro autista no baírro Planalto Ayrton Senna traria uma série de
benefícios à comunidade. Entre eles, destaca-se a amplíação do acesso a serviços de
saúde especializados, como acompanhamento psicológico, terapias ocupacionais,
fonoaudiologia e outros serviços essenciais para o desenvolvimento integral dessas
pessoas. A proximidade de um centro de atendimento especializado reduziria as
díficuldades logísticas enfrentadas pelas famílias, que muitas vezes precisam se deslocar
a grandes distâncias para têr ãcesso a tais tratamentos.

Além disso, a criaÉo dê um espaço adequado para o tratamento de pêssoas
com autismo contribuiria para o fortalecimento da rede de saúde local, criando um
ponto de apoio importante para o diagnóstico precocti e a intervenção efetiva,
fundamentais para o melhor desenvolvimento e qualidade de vida dos indivíduos com
TEA.
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necessidades de todos os cidadãos, independentemente de suas condições
neurológicas.

Por fim, é importante destacar que a construção desse equipamento de saúde
contribuiria para o alinhamento da administração pública com os princípios da

Constituição Federal, que garantem o direito à saúde e à dignidade da pessoa humana.

Muito embora não seja considerada uma deficiência, a atenção à pessoas com
TEA está no escopo das diretrizes da Política Nacional de Saúde da Pessoa com
Deficiência, que visa à promoção de saúde e à acessibilidade universal aos serviços de

saúde.

Diante do exposto, solicitamos a construção de um equipamento de saúde

especializado para o tratamento de pessoas com transtorno do espectro autista no
bairro Planalto Ayrton Senna, a fim de proporcionar um atendimento de saúde de
qualidade e contribuir para a inclusão social dos indivíduos com TEA e de suas famílias.

Vereador Chiquinho
Partido Renovação De
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